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DECRETO N° 501,
 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

OPREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear o pessoal abaixo relacionado, para 
exercer o cargo, em comissão, de Corista, símbolo CC-4, da 
Fundação Orquestra Sinfônica de Goiânia, a partir de 1° de 
março de 2008: 

HELOÍSA FARIA DOS SANTOS 
JÂNIO MATIAS
TATIANE RODRIGUES DAMASO ALVES DA SILVA 
WENDER MARIANO DE OLIVEIRA SILVA
 WESLEY MARIANO DE OLIVEIRA 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

 IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 502,
 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

OPREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar ZILMA EVANGELISTA DE 
SOUZA, matrícula n.° 703435-1, do cargo, em comissão, de 
Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 15 de fevereiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 503, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear BIANCA GOMES TEIXEIRA, 
matrícula n.° 490369, para exercer o cargo, em comissão, de 
Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 15 de fevereiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 504,
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

OPREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar, a pedido, MARCOS TADEU 
FERREIRA ANDRADE, matrícula n.° 823520-1, do cargo, 
em comissão, de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria 
Municipal de Obras, com retroação de efeitos a partir de 28 de 
janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 
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IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 505,
 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar JEOVAH NERY DE LUCENA, 
matrícula n.° 483281-2, do cargo, em comissão, de Assessor 
Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de 
Cultura, a partir de 12 de fevereiro e 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

 

DECRETO N° 506,
 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear ROMILDA MOREIRA DA PAZ 
para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo, 
símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura, a 
partir de 12 de fevereiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 507, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar FIDEL COSTA BARCELOS 
LAGARES, matrícula n.° 807893-1, do cargo, em comissão, de 
Coordenador 2, símbolo CC-2, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 21 de fevereiro de 2008.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 

dias do mês de fevereiro de 2008.
 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 508,
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear DAIANE MOREIRA SALES para 
exercer o cargo, em comissão, de Coordenador 2, símbolo CC-2, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 21 de 
fevereiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008.

 
IRIS REZENDE 

Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 509, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar CHRISTIAN MACKLEY 
ALVES PIMENTA, matrícula n.° 356239-1 e MARCINA 
NAZARETH NUNES SOUZA, matrícula n.° 823376-1, do 
cargo, em comissão, de Cantor, símbolo CC-4, da Fundação 
Orquestra Sinfônica de Goiânia, a partir de 1° de março de 
2008. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008.

 
IRIS REZENDE

Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 510,
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear ROSEDÁLIA CARLOS DE 
OLIVEIRA e JONATHAN TAYLOR DE OLIVEIRA, para 
exercer o cargo, em comissão, de Cantor, símbolo CC-4, da 
Fundação Orquestra Sinfônica de Goiânia, a partir de 1° de 
março de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 511, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear CÍNTIA CRISTINA MORAIS para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo 
FGC, com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir 
desta data.
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008.
 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 

DECRETO N° 512,
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n.°1.894, de 03 
de setembro de 2007, que nomeou MARLENE DA COSTA 
CLAUDINO GOMES, matrícula n.° 688380, para exercer o 
cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com 
lotação na Procuradoria Geral do Município.
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008.

 
IRIS REZENDE 

Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 513,
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n.º 2.178, de 08 
de outubro de 2007, que nomeou ELIANA BUENO DA CRUZ 

E SILVA, matrícula n.° 541656, para exercer o cargo, em 
comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na 
Procuradoria Geral do Município.
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008.
 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 514, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n.°1.462, de 15 
de abril de 2005, que nomeou ELIANE DOS SANTOS 
FONSECA para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 
Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 515, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar o pessoal abaixo relacionado, do 
cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, 
conforme lotações e datas a seguir: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 516, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto na Lei n.º 7.772, de 09 de 
janeiro de 1998, RESOLVE dispensar o pessoal abaixo 
relacionado, integrantes da Banda Marcial de Goiânia, como 
instrumentistas de percussão e de metais, coreógrafos e 
auxiliares, e excluí-los do pagamento da bolsa, a título de 
incentivo cultural (1/2 s.m.), pela efetiva participação nos 
ensaios, aulas teóricas e apresentações públicas, desempenhadas 
junto à Secretaria Municipal de Cultura, a partir de 1° de 
fevereiro de 2008: 
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1. BRUNO BATISTA TRIGUEIRO                   Mat. 521027-1                                                                 
2. LAURIANE INÁCIA LOPES                       Mat.604976-1 
3. RICHARDSON MARTINS BORGES        Mat. 739359-1 
4. NAYARA MOREIRA SANTOS                   Mat. 807320-1 
5. JORDANA IRENE ALVES CIPRIANO      Mat.521329-1  
6. FILIPE JOSÉ SILVA                                     Mat.522023-1 
7. ERIC JOHANN CASTELO DE CARVALHO                                                                                 
                                                                              Mat.652253-1 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 517, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto na Lei n.°7.772, de 09 de janeiro 
de 1998, RESOLVE designar o pessoal abaixo relacionado, 
integrantes da Banda Marcial de Goiânia, como instrumentistas 
de percussão e de metais, coreógrafos e auxiliares, e incluí-los do 
pagamento da bolsa, a título de incentivo cultural (1/2 s.m.), pela 
efetiva participação nos ensaios, aulas teóricas e apresentações 
públicas, a serem desempenhadas junto à Secretaria Municipal de 
Cultura, a partir de 1 ° de fevereiro de 2008:
 
1. WESLEY RIBEIRO PEREIRA 
2. MÍRIAM CAMPOS CALDAS 
3. ANDRÉ LUIZ MARTINS DA SILVA 
4. FERNANDO JÚNIOR CARDOSO 
5. FERNANDO BORGES DA SILVA 
6. JAIRO LIMA DE SE NA 
7. ELIEZER DE ASSIS SANTOS 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 518, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar inscritos
em 31/12/2006 na SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO e 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS e dá outras providências.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 115, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n°01, de 04 de maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam cancelados os Restos a Pagar de exercícios 
findos, referentes aos empenhos das despesas abaixo 
relacionadas, no valor total de R$ 152.609,27 (cento e cinqüenta 
e dois mil, seiscentos e nove reais e vinte e sete centavos), tendo 

em vista que não foram devidamente liquidadas pelo ordenador 
das mesmas, nos termos do art. 63, da Lei n° 4.320/64. 

Art. 2° Os lançamentos contábeis decorrentes do presente 
Decreto serão efetuados na data do cancelamento do empenho no 
Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo a 
documentação produzida ser anexada ao balancete do Município. 

Art. 3° Fica assegurado à empresa o direito de reivindicar 
o pagamento das despesas acima relacionadas, desde que haja o 
reconhecimento por parte da autoridade competente e o 
implemento das condições indispensáveis para a liquidação da 
despesa, conforme o art. 37, da Lei nº 4.320/64. 

Art. 4° O pagamento que vier a ser reclamado em 
decorrência dos cancelamentos efetuados na forma deste 
Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei 
Orçamentária Anual ou de Créditos Adicionais abertos para esta 
finalidade no exercício em que ocorrer o reconhecimento da 
dívida. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 519, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Dispõe sobre a transferência de bens, 
direitos e obrigações da Fundação

Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário - FUMDEC para a 

Secretaria Municipal de Assistência 
Social -  SEMAS e  Secretaria 

Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda - SETRAB 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do art. 115, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
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Goiânia, e 

considerando, a alteração na estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Goiânia, promovida pela Lei n°. 8.537, 
de 20 de junho de 2007; 

considerando, ainda, o levantamento realizado pela 
Comissão Especial, constituída pelo Decreto n°. 1514, de 23 de 
julho de 2007, dos bens, direitos e obrigações da Fundação 
Municipal de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC, a 
serem transferidos e incorporados ao patrimônio do Município de 
Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica extinta nos termos do art. 14, caput, da Lei n° 
8.537, de 20 de junho de 2007, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC. 

§ 1° Ficam transferidos e incorporados ao Patrimônio do 
Município de Goiânia, os bens móveis e imóveis relacionados no 
Relatório apresentado pela Comissão Especial, oriundos da 
FUMDEC, nos termos do § 1°, do art. 14, da Lei n°. 8.537, de 20 
de junho de 2007. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos - SMARH, deverá adotar providências visando o 
tombamento e cadastramento dos referidos bens no Sistema de 
Patrimônio do Município. 

§ 3° De conseqüência, em virtude da criação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS e Secretaria Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda - SETRAB, os bens ora 
incorporados deverão ser destinados as respectivas secretarias 
em conformidade com o Relatório acima mencionado. 

Art. 2° Por força do disposto no art. 34, da Lei n° 8.537, de 
20 de junho de 2007, fica a Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS e Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Renda - SETRAB, responsáveis pela execução dos convênios, 
contratos e outros acordos em vigor, cabendo dentre outras, a 
assunção das obrigações financeiras que estavam sob a 
responsabilidade da FUMDEC, fundação ora extinta, cujas 
competências foram transferidas. 

Art.3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 520, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Dispõe sobre a transferência de bens, 
direitos e obrigações do Parque Zoológico 

de Goiânia, da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente e Fundação Museu de 

Ornitologia para a Agência Municipal do 
Meio Ambiente - AMMA. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do art. 115, VIII, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia, e
 
considerando a alteração na estrutura administrativa da 

Prefeitura Municipal de Goiânia, promovida pela Lei n°. 8.537, 
de 20 de junho de 2007; 

considerando, ainda, o levantamento realizado pela 
Comissão Especial, constituída pelo Decreto nº. 1515, de 23 de 
julho de 2007, dos bens, direitos e obrigações do Parque 
Zoológico de Goiânia, da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Fundação Museu de Ornitologia, a serem 
transferidos e incorporados ao patrimônio da Agência Municipal 
do Meio Ambiente  AMMA, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam transferidos e incorporados ao patrimônio 
da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, os bens 
imóveis e semoventes, apresentados pela Comissão Especial, 
oriundos da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Parque 
Zoológico de Goiânia, nos termos do § 2°, do art. 33, da Lei n°. 
8.537, de 20 de junho de 2007. 

Parágrafo único. A Agência Municipal do Meio 
Ambiente deverá adotar providências visando o tombamento e 
cadastramento dos referidos bens no Sistema de Patrimônio do 
Município.

 
Art. 2° Fica extinta nos termos do art. 33, caput, da Lei n° 

8.537, de 20 de junho de 2007, a FUNDAÇÃO MUSEU DE 
ORNITOLOGIA. 

Parágrafo único. De conseqüência, os bens, direitos e 
obrigações ficam transferidos e incorporados ao patrimônio da 
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, que deverá 
adotar providências visando o tombamento e cadastramento dos 
bens móveis no Sistema de Patrimônio do Município.

 
Art. 3° Por força do disposto no art. 34, da Lei n° 8.537, de 

20 de junho de 2007, fica a Agência Municipal do Meio Ambiente 
- AMMA, responsável pela execução dos convênios, contratos e 
outros acordos em vigor, cabendo dentre outras, a assunção das 
obrigações financeiras que estavam sob a responsabilidade da 
autarquia, fundação e Secretaria, ora extintas, cujas competências 
foram transferidas. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 

dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 521, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Aprova a Escala de Férias dos Servidores 
Municipais da Administração Direta, para 

exercício de 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a Escala de Férias dos servidores 
municipais, para o exercício de 2008, em poder do Departamento 
Geral de Pessoal da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

 
Art. 2° A alteração na Escala de Férias somente poderá 

ocorrer por imperiosa necessidade do serviço, em casos 
especiais, justificados em processo próprio, a requerimento da 
chefia imediata do servidor, mediante autorização do titular do 
órgão de lotação, devendo ser observado o prazo mínimo de: 

I - 30 (trinta) dias antes do início do gozo previsto nesta 
escala, para os casos de adiamento; 

II - 60 (sessenta) dias, antes da data que se pretende o 
gozo, para os casos de antecipação; 

Parágrafo único. A alteração da Escala de Férias 
implicará na suspensão do pagamento das vantagens pecuniárias 
decorrentes.

 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 

dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE
 Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 522, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE retificar o Decreto n.°1.076, de 07 de junho 
de 2006, que concedeu Progressão Vertical aos servidores do 
Magistério, na parte relativa à fundamentação, para considerá-Ia 
nos artigos 9° ao 12, da Lei n.° 7.997, de 20 de junho de 2000, 
bem quanto aos efeitos, para considerá-lo como sendo a partir de 
1° de outubro de 2007 à servidora Marta Helena Mendes de 
Faria, matrícula n.° 49603-1, permanecendo inalterados os 
demais termos do referido ato.
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008
. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 523,
 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.° 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Lei n°8.279, de 24 de setembro de 2004, 
Leis Complementares n.°s 015, de 30 de dezembro de 1992, e n.° 
031, de 29 de dezembro de 1994, bem como o contido nos 
Processos n.°s 1.976.387-1/2002 e 2.634.894-3/2005, de 
i n t e r e s s e  d e  S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E  
PLANEJAMENTO, e
 

considerando o disposto no art. 209, da Lei 
Complementar n° 171, de 29 de maio de 2007, regulamentado 
pelo Decreto n.° 176, de 23 de janeiro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remanejamento e a planta das 
Áreas de domínio Público Municipal (parte das Ruas F- 69 e F-
71) e Áreas de domínio Particular (parte de lotes das quadras 202, 
203, 204, 205, 207, 208, 215 e 224) integrantes do 
remanejamento proposto visando a duplicação da Rua Capitão 
Breno - Loteamento Faiçalville, nesta Capital, com as seguintes 
características e confrontações: 

1. RUA  F-69 (PARTE) 
2Área: 2.646,98m  - Área objeto de permuta, primitivamente 

destinada ao sistema viário. 

Limites e Confrontações 

“Inicia-se na lateral da Alameda Professor Hélio França e 
lateral esquerda do Lote 01 da Quadra 202; daí segue pela lateral 
esquerda deste mesmo Lote na distância de 35,00 metros, 
passando pela linha de fundo dos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, em 
uma distância de 66,00 metros; daí segue seccionando à direita 
com a Rua F-69 (área remanescente) na distância de 15,00 metros 
até a lateral esquerda do Lote 14 da Quadra 203; daí, segue por 
esta lateral, passando pela lateral direita do Lote 13 em uma 
distância de 58,00 metros até encontrar a linha de frente do 
mesmo Lote 13; daí segue por esta linha, passando pela linha de 
frente dos Lotes 11,09,07,05,03 e 01 em uma distância de 100,56 
metros até o ponto de chanfro do Lote 01 desta mesma Quadra; 
daí segue por essa linha de chanfrado na distância de 6,65 metros 
até encontrar a lateral da Avenida Rio Verde; daí, segue 
seccionando à direita com esta Avenida na distância de 23;09 
metros até o ponto de chanfro do Lote 01 Quadra 201; daí, segue 
pela linha de chanfrado na distância de 7,47 metros até a lateral 
esquerda do Lote 01; daí segue por esta lateral passando pela 
linha de frente dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08,10 e 12 na 
distância 117,07 metros até a lateral direita do Lote 13 desta 
mesma Quadra; dai segue por esta lateral na distância de 35 
metros até a intersecção com a Alameda Professor Hélio França; 
daí seccionando à direita segue pela lateral da Alameda Professor 
Hélio França na distância de 5,00 metros até o ponto inicial desta 
descrição.” 

2. RUA F-71 (PARTE) 
2Área: 2.234,12m  - Área objeto de Permuta, primitivamente 

destinada ao sistema viário.
 

Limites e Confrontações 

“Inicia-se na lateral da Alameda Professor Hélio França e 
lateral esquerda do Lote 16 da Quadra 208; daí segue por essa 
linha e linha de frente dos lotes 11,09,07,05,03 e 01, na distância 
de 116,56 metros até o ponto de chanfro do Lote 01; daí, segue por 
essa linha de chanfrado na distância de 6,61 metros até encontrar 
a lateral da Avenida Rio Verde; daí, segue seccionando à direita 
com a Avenida Rio Verde na distância de 23,08 metros até o ponto 
de chanfro do Lote 02 da Quadra 206; daí, segue por esta linha de 
chanfrado na distância de 7,47 metros passando pela frente dos 
lotes 02, 04, 06, 08 e l0 na distância de 68,02 metros até a lateral 
esquerda do Lote 10; daí segue por esta lateral e lateral direita do 
Lote 09 desta mesma Quadra na distância de 60,00 metros até a 
intersecção com a Rua F-71 (área remanescente); daí segue 
seccionando à direita com a Rua F-71 na distância de 15,00 
metros até a linha de fundo do Lote 01 da Quadra 207; daí segue 
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seccionando à direita deste mesmo Lote, passando ainda pela 
linha de fundo dos lotes 02, 03, 04, 05 e 06 em uma distância de 
68,00 metros até encontrar a lateral direita do Lote 06 desta 
mesma Quadra; daí, segue por essa lateral em uma distância de 
35,00 metros, até a intersecção com a Alameda Professor Hélio 
França; daí segue seccionando à direita pela Alameda Professor 
Hélio França na distância de 5,00 metros até o ponto inicial desta 
descrição.” 

Área Total de domínio público a permutar (parte da Rua F-
69 e parte da Rua F-71) = 4.881.10m² 

3. ÁREAS A INTEGRAR O SISTEMA VIÁRIO (RUA 
CAPITÃO BRENO) 

Limites e Confrontações 

QUADRA 224, área composta de parte dos lotes 23 e 24 

Área a integrar o sistema viário          Área              124,34m²
Frente para a Avenida Independência.............................14, 17m 
Fundo, confrontando com a Avenida Ipanema................11 ,96m 
Lado direito, confrontando com os lotes 23 e 24.........................       
...........................................D=5,45+D=2,07+D=12,20+D=9,27m 
Pela linha de chanfrado....................................................10,00m 

QUADRA 215, área composta de parte dos lotes 2, 4, 6, 8, 
10, 12, 14, 16, 18,20,22,24, 26, 28, 30, 32, 34, 36, 39 e 40
 
Área a integrar o sistema viário             Área        2.626,25m²
Frente para a Rua Capitão Breno...................................242,59m 
Fundo, confrontando com os lotes 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 
20, 22,24,26,28,30,32,34,36,39 e 40 da Quadra 215................... 
.......................7,07+235,12+D=7,49+D=7,79+D=2,18+D=7,52m 
Lado direito, confrontando com a Alameda Prof. Hélio França..                              
...........................................................................................7,93m 
Lado esquerdo, confrontando com a Avenida Independência......                         
.........................................................................................19,63m 
1° chanfrado - Rua Capitão Breno com Avenida Independência                        
.........................................................................................10,00m 
2° chanfrado - Rua Capitão Breno com Alameda Prof. Hélio 
Franca...............................................................................10,00m

QUADRA 208, parte dos lotes 2, 4, 6, 8,10,12 e 13 

Área a integrar o sistema viário            Área         1.218,68m²
Frente para a Rua Capitão Breno...................................111,34m 
Fundo, confrontando com os lotes 2, 4, 6, 8, 10, 12 e 13 da 
Quadra 208..........................................7,07+ 107,66+D=13,32m 
Lado direito, confrontando com a Avenida Rio Verde.....13,78m 
Lado esquerdo, confrontando com a Alameda Professor Hélio 
França.................................................................................7,93m 
1° chanfrado - Rua Capitão Breno com Alameda Professor 
Hélio França.....................................................................10,00m 
2° chanfrado - Rua Capitão Breno com Avenida Rio Verde                                 
...........................................................................................6,37m 

Área total a integrar o sistema viário da Rua Capitão 
Breno:.......................................................................3.969,23m² 

4. ÁREAS A INTEGRAR O SISTEMA VIÁRIO - RUA F-69 
(remanescente) 

QUADRA 203, área composta de parte dos lotes 2, 4, 6, 8, 10, 
12 e 14 

Área a integrar o sistema viário               Área         206,91m² 
Frente para a Rua F -69....................................................93,62m 
Fundo, confrontando com área remanescente dos lotes 2, 4, 6, 8, 
10, 12 e 14............................................................... 92,22+9,86m 
Lado direito, confrontando com a Av. Rio Verde...............3,61m 
Lado esquerdo, confrontando com a Rua F-69..................2,00m 
Pela linha de chanfrado da Av. Rio Verde com a Rua F-69....7,47m 

QUADRA 202, área composta de parte do Lote 5 

Área a integrar o sistema viário              Área              4,71m² 
Frente para a Alameda Prof. Hélio França.........................3,07m 
Fundo, confrontando com o Lote 5....................................4,34m 
Lado direito, confrontando com a área do Lote 6 a integrar o 
sistema viário......................................................................3,07m 

QUADRA 202, área composta de parte do Lote 6 

Área a integrar o sistema viário             Área          370,28m²
Frente para a Rua F-69.....................................................35,00m 
Fundo, confrontando com área remanescente do Lote 6 e parte da 
área do Lote 5 a integrar o sistema viário.........27,93+5,66+3,07m 
Lado direito, confrontando com a Rua F-69....................10,00m 
Lado esquerdo, confrontando com a Alameda Prof. Hélio França   
.........................................................................................14,00m 

QUADRA 204, área composta de parte do Lote 18

Área a integrar o sistema viário           Área              25,00,m²
 
Frente para a Rua F-69.......................................................7,07m 
Fundo, confrontando com área remanescente do Lote 
18.....................................................................................10,00m 
Lado direito, confrontando com a Alameda Prof. Hélio França    
...........................................................................................7,07m 

5. ÁREAS A INTEGRAR O SISTEMA VIÁRIO - RUA F-71 
(remanescente)
 
QUADRA 205, área composta de parte do Lote 17 

Área a integrar o sistema viário                Área          12,50m²
Frente para a Rua F-71.......................................................5,00m 
Fundo, confrontando com área remanescente do Lote 17         
...........................................................................................7,07m 
Lado esquerdo, confrontando com a Alameda Prof. Hélio França     
...........................................................................................5,00m
 
QUADRA 207, área composta de parte do Lote 1 

Área a integrar o sistema viário               Área         292,50m²
Frente para a Rua F-71.....................................................35,00m 
Fundo, confrontando com área remanescente do Lote 1     
................................................................................30,00+7,07m 
Lado direito, confrontando com a Alameda Prof. Hélio França    
.........................................................................................13,00m 
Lado esquerdo, confrontando com a Rua F-71..................8,00m 

Área Total de domínio particular a permutar (parte de lotes das 
quadras 202, 203, 204,205,207,208,215 e 224)......... =4.881.10m² 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 
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Art.2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando expressamente revogado o Decreto n° 
2.070, de 08 de outubro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

.

DECRETO N° 524, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE retificar o Decreto n.° 398, de 20 de 
fevereiro de 2008, que nomeou RENATO UCHÔA DE 
CASTRO para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 
Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, na parte relativa à lotação, para considerar como sendo 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, permanecendo inalterados os demais termos do 
referido ato.
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 525, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

OPREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n. °396, de 20 de 
fevereiro de 2008, que exonerou IDAIÁ APARECIDA SOUSA 
DOS SANTOS, matrícula n.° 391646-2, do cargo, em 
comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008.
 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 526, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008.

 
OPREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE nomear HELENA JOAQUINA CÂNDIDO 
COSTA para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 
Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008.

 
IRIS REZENDE 

Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 528, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.º 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.º 3.132.032-1/2007, de 
interesse de ROBERTO FERREIRA DA CUNHA, e 

considerando o disposto no art. 209, da Lei 
Complementar n.º 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de 
Goiânia, regulamentado pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 
2008,

 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 01, 02 e 03, da Quadra 112, situados à Avenida C-12 esquina 
com a Rua C-67, Setor Sudoeste, nesta Capital, passando a 
constituir o Lote 01/02/03, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE 01/02/03                             ÁREA                1.479,05m² 
Frente para a Rua C-67..................................................11,322m 
Fundo, confrontando com o Lote 04................................34,01m 
Lado direito,  confrontando com a Avenida C-12         
.....................................................................32,00+4,24+16,75m 
Lado esquerdo, confrontando com os lotes 05 e 16.......38,446m 
Pela linha de Chanfrado.....................................................7,77m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 
dias do mês de fevereiro de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 529,
 DE 03 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear LINCOLN XAVIER NUNES 
FILHO para exercer o cargo, em comissão, de Administrador de 
Unidades de Conservação, símbolo DAS-1, da Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMMA, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 531,
 DE 03 DE MARÇO DE 2008. 
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O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOL VE  dispensar SEBASTIÃO MACHADO DE 
SOUSA, matrícula n.º 508136-2, da função de confiança de Chefe 
da Divisão de Serviços Auxiliares, símbolo DAI-3, do 
Departamento Administrativo, da Secretaria Municipal de Obras, e 
designar GESMUNDO ALVES KAIAL, matrícula n.° 97349-1, 
para exercer a mesma função, tudo a partir de 1° de fevereiro de 
2008. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 
dias do mês de março de 2008
. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 

DECRETO N° 532, 
DE 03 DE MARÇO DE 2008.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE exonerar AMILSON BONIFÁCIO 
PINTO, matrícula n.° 737526-1, do cargo, em comissão, de 
Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 1° de fevereiro de 2008.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 533, 
DE 03 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear MARIA APARECIDA GODOY 
DE MORAES para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 
Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 
dias do mês de março de 2008.

 
IRIS REZENDE 

Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 534, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e em especial o disposto no Decreto n° 1.082, de 07 de 
junho de 2006, editado visando o compromisso assumido no 
Instrumento Próprio de Transação firmado junto ao Ministério 
Público do Trabalho, RESOLVE determinar que os valores 
referentes ao Vale-transporte e Vale Alimentação sejam inclusos 
em folha de pagamento mensal dos empregados mencionados no 
§ 1°, do art. 1°, do referido Decreto, observado os critérios 
fixados para percepção de tais parcelas. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 535, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar MANOEL VIEIRA DE LIMA 
(matrícula n.° 11193-1), lotado na Secretaria Municipal de 
Comunicação, a empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, no 
dia 07 de março de 2008, em objeto de serviço desta Prefeitura e, 
de conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo único, 
inciso IV, do Decreto n.° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe 
diária no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), correndo a 
despesa à conta de dotação específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 536, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar SÉRGIO VENÂNCIO DA 
SILVA, matrícula n. ° 671673, lotado na Secretaria do Governo 
Municipal, a empreender viagem à Cidade de Brasília - DF, no dia 
07 de março de 2008, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de 
conseqüência, com fundamento no art. 5°, parágrafo único, inciso 
IV, do Decreto n.° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diária 
no valor de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinqüenta centavos), 
correndo a despesa à conta de dotação específica do Orçamento 
em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 537, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar 
n.º 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Goiânia, redistribuir a servidora KARLA 
APARECIDA MORENO MARTINS, matrícula n. ° 429538-
3, Assistente de Atividades Administrativas I, Nível A03, 
Referência “A”, do Superintendência Municipal de Trânsito e 
Transportes para a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
1° de março de 2008.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008.
 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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DECRETO N° 538, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

Nomeia membros do Conselho Fiscal do 
IPSM e do IMAS, criado pela Lei n. °

8.095, de 26 de abril de 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 20, da Lei n.° 8.095, de 
26 de abril de 2002, alterada pela Lei n.º 8.347, de 1 ° de 
dezembro de 2005, e artigos 22 e 24 da Lei n° 8.537, de 20 de 
junho de 2007, 

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados, para compor o Conselho Fiscal 
do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Goiânia - IPSM e do Instituto de Assistência à Saúde e Social 
dos Servidores Municipais de Goiânia - IMAS, os seguintes 
membros:

I. Representantes do PODER  EXECUTIVO MUNICIPAL:
 
a) Lúcia Roberta Ribeiro Xavier - Titular; 
b) Eva Silva Nogueira - Suplente; 
c) Elizabeth Papalardo - Titular; 
d) Maria Valéria Martins - Suplente; 
e) Claudiana de Carvalho Lopes Brito - Titular; 
f) Célia Alves da Silva Moreira - Suplente; 
g) Terezinha de Lourdes Adorno- Titular; 
h) Reginaldo Leal da Silva - Suplente; 
i) Vânia Maria de Melo Franco de Oliveira - Titular; 
j) Maria de Fátima Mendanha Rosa - Suplente; 
k) Francisca Xavier Rocha Ferreira Lima - Titular; 
1) Nadir Divina Gomes Heleno - Suplente. 
 
II. Representantes do SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS 
DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL DE GOIÂNIA - 
SINDIFFISC:
 
a) José Carlos Nogueira Fernandes - Titular; 
b) Luiz Dias da Costa - Suplente; 

III. Representantes do SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS 
DO LEGISLATIVO GOIANIENSE - SINDFLEGO: 

a) Clarice Silva dos Anjos - Titular; 
b) José Augusto da Silva - Suplente;
 
I V.  R e p r e s e n t a n t e s  d o  S I N D I C A T O  D O S  
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO EM GOIÁS - 
SINTEGO:
 
a) Pedro Soares de Oliveira - Titular; 
b) João Batista do Nascimento - Suplente; 

V.  R e p re s e n t a n t e s   d o   S I N D I C ATO   D O S   
TRABALHADORES  DO  MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - 
SINDIGOIÂNIA:
 
a) Galba Ribeiro Guimarães Neto - Titular; 
b) Iron José Valente - Suplente;
 
V I .  R e p r e s e n t a n t e s  d o  S I N D I C AT O  D O S   
TRABALHADORES DO  SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE/GO - SINDSAÚDE:

a)Suzette de Oliveira Brandão - Titular; 
b)Rosa Maria Mendonça - Suplente; 

VII. Representantes do SINDICATO DOS AGENTES DE 
TRÂNSITOS DE GOIÂNIA - SINATRAN: 

a) Ruy Alves Miranda - Titular; 
b) Lucivaine Carvalho Duarte - Suplente; 

Art. 2° Os membros nomeados por este Decreto terão 
mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008.

 
IRIS REZENDE 

Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 539, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Assistência e Previdência - CMAP do IPSM e 
do IMAS, criado pela Lei n. ° 8.095, de 26 de 

abril de 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 8°, da Lei n. ° 8.095, de 
26 de abril de 2002, alterada pela Lei n.° 8.347, de 1° de dezembro 
de 2005, e artigos 22 e 24 da Lei n° 8.537, de 20 de junho de 2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados, para compor o Conselho 
Municipal de Assistência e Previdência - CMAP do Instituto 
de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia - IPSM 
e do Instituto de Assistência à Saúde e Social dos Servidores 
Municipais de Goiânia - IMAS, os seguintes membros:
 
I. Representantes do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
 
a) Lauro Sérgio Belchior - Titular; 
b) Thiago Xavier Domiciano Silva - Suplente; 
c) Antônio César do Sacramento Júnior - Titular; 
d) Darci Dâmaso da Silva - Suplente; 
e) Shirley Maria de Jesus Fayad - Titular; 
f) Leila Maria Machado Bitencourt - Suplente; 
g) Laura Emília Comba Rocha Mesquita - Titular; 
h) Sônia de Melo Franco - Suplente; 
i) Benedito de Oliveira Júnior - Titular;
j) Helena Pereira de Aguiar Araújo - Suplente; 

II. Representantes do  SINDICATO  DOS  
FUNCIONÁRIOS  DA  FISCALIZAÇÃO  MUNICIPAL  
DE  GOIÂNIA - SINDIFFISC: 

a)Fabrício Alcântara Mendonça Castro - Titular; 
b)Paulo Ferreira Damasceno Filho - Suplente;
 
III. Representantes do SINDICATO DOS 
FUNCIONÁRIOS DO LEGISLATIVO GOIANIENSE - 
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SINDFLEGO: 

a) Vicente Rodrigues da Costa - Titular; 
b) Valtuir Alves de Oliveira - Suplente; 

IV. Representantes do SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO EM GOIÁS - 
SINTEGO: 

a) Alba Valéria Lemes Lauria - Titular; 
b) Noeme Diná Silva - Suplente; 

V. Representantes  do SINDICATO  DOS  
TRABALHADORES  DO  MUNICÍPIO  DE GOIÂNIA - 
SINDIGOIÂNIA:
 
a) Elísio Gonzaga da Silva - Titular; 
b) Carlos Antônio Ramos de Alencar - Suplente; 

VI. Representantes  do  SINDICATO DOS  
TRABALHADORES  DO  SISTEMA ÚNICO  DE  
SAÚDE/GO - SINDSAÚDE: 

a) Wilton Alves de Brito - Titular; 
b) Ricardo Souza Manzi - Suplente;

Art. 2° Os membros nomeados por este Decreto terão 
mandato de 02 (dois) anos, nos termos do § 2°, do art. 8°, da Lei 
n.°8.095/2002.

 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008.

 
IRIS REZENDE 

Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 540, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar PAULO AFONSO SANCHES 
(matrícula n.° 659231-1), Superintendente Municipal de 
Trânsito e Transportes, a empreender viagem à Cidade de Recife - 
PE, no período de 06 a 08 de março de 2008, em objeto de serviço 
desta Prefeitura e, de conseqüência, com fundamento no art. 5°, 
parágrafo único, inciso I, do Decreto n.° 912, de 26 de março de 
1996, atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 570,00 (quinhentos 
e setenta reais), correndo a despesa à conta de dotação específica 
do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 541, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido nos Processos n.° 2.722.710-4/2005, 
n.° 966.735-1/1996, n.° 18883/2007, n.° 17450/2007, n.° 
12414/2007, n.° 3.033.542-2/2006, n.° 759.5158/1994, n.° 
26209/2006, RESOLVE retificar o Decreto n.°3177, de 26 de 
outubro de 2005, que concedeu pensão em favor de Cleonice 
Maria da Silva, companheira do ex-servidor Benedito 
Raimundo Chaveiro, matrícula n.° 12866-01, na parte relativa 
à fundamentação legal, para considerá-la conforme o art. 40, §§ 
7° e 8°, da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n. ° 020/98, e artigos 50,I; 72, I; 75,I e; 
79 da Lei n. ° 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia, permanecendo inalterados os demais 
termos do referido ato.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiâna 

DECRETO N° 542, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008.

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.º 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.°s 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.°3.243.592-1/2007, de 
interesse de FR  INCORPORADORA L TDA. e OUTRO, e 

considerando o disposto no art. 209, da Lei Complementar 
n.° 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 
regulamentada pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 15, 16, 17, 18, 19 e 20, da Quadra 133, situados à Rua C-235, 
esquina com a Rua T -66, Bairro Nova Suíça, nesta Capital, 
passando a constituir o Lote 15/16/17/18/19/20, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE 15/16/17/18/19/20                    ÁREA          2.903,84m² 
Frente para a Rua T-66.....................................................34,41m 
Fundo, confrontando com o Lote 7/14.............................39,41m 
Lado direito, confrontando com a Rua C-235.................69,00m 
Lado esquerdo, confrontando com os lotes 1/6 e 7/14....74,00m 
Pela linha de chanfrado......................................................7,07m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 



Diário Oficial do Município Página 12N° 4.322 - Terça-feira - 11/03/2008

DECRETO N° 543, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.° 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.°s 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.° 2.530.569-8/2004, de 
interesse de FERNANDA AL VES VELOSO, e

considerando o disposto no art. 209, da Lei 
Complementar n.° 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de 
Goiânia, regulamentada pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 
2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 07 e 14, da Quadra P-3, situados à ruas Pau-Brasil e 
Quixabeira, Loteamento Alphaville Flamboyant, nesta Capital, 
passando a constituir o Lote 07/14, com as seguintes 
características e confrontações: 
 
LOTE 07/14                                  ÁREA                1.378,68m²
Frente para a Rua Quixabeira....................................D= 17,50m  
Fundo, confrontando com a Rua Pau-Brasil..............D=21,88m 
Lado direito, confrontando com os lotes 08 e 13............70,00m 
Lado esquerdo, confrontando com os lotes 06 e 15........70,00m
 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças.

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 544, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.º 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.º 3.274.903-8/2007, de 
interesse de NAVESA NACIONAL VEICULOS LTDA., e

 
considerando o disposto no art. 209, da Lei Complementar 

n.° 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 
regulamentada pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 2008,

 
DECRETA:

       Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 01 e 17/23, da Quadra 44, situados à Avenida Castelo 
Branco esquina com a Rua T-48, Setor Bueno, passando a 
constituir o Lote 01-17/23, com as seguintes características e 
confrontações:

LOTE 01-17/23                         ÁREA                    4.526,20m² 
Frente para a Avenida Castelo Branco.............................89,50m 
Fundo, confrontando com os lotes 02, 04, 05, 06 e 07................ 
..................................................................35,00+ 16,00+94,50m 
Lado direito, confrontando com o Lote 16......................42,10m 
Lado esquerdo, confrontando com a Rua T-48................53,10m 
Pela linha de chanfrado: Avenida Castelo Branco com a Rua T-
48.......................................................................................7,07m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças.

 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 545, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.° 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n. °s 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.° 3.029.851-9/2006, de 
interesse de JOSÉ CARLOS GARCIA NERI, e 

considerando o disposto no art. 209, da Lei 
Complementar n.º 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de 
Goiânia, regulamentada pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 
2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o desmembramento e a planta do 
Lote 8, da Quadra QI 07, situado à Avenida Gercina Borges 
Teixeira e Rua VI-06, Conjunto Vera Cruz, nesta Capital, 
passando a constituir os lotes 8 e 8-A, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE 8                                       ÁREA                      637,13m² 
Frente para a Avenida Gercina Borges Teixeira...............20,04m 
Fundo, confrontando com o Lote 8-A.............................20,00m 
Lado direito, confrontando com o Lote 7........................31,18m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 9....................32,50m
 
LOTE 8-A                                  ÁREA                       637,27m² 
Frente para a Rua VI -06..................................................20,00m 
Fundo, confrontando com o Lote 8..................................20,00m 
Lado direito, confrontando com o Lote 9........................31,18m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 7....................31,18m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 
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Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiâna

DECRETO N° 548, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar, a pedido, UGTON BATISTA DA 
SILVA, matrícula n.° 665860-1, do cargo, em comissão, de 
Diretor do Departamento de Relações Públicas, símbolo DAS-4, 
com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 21 
de fevereiro de 2008.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 549, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear ANA P AULA GONZAGA SOUZA 
para exercer o cargo, em comissão, de Diretora do Departamento 
de Relações Públicas, símbolo DAS-4, com lotação na Secretaria 
do Governo Municipal, a partir desta data.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008.
 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 550, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear JOÃO BATISTA FERREIRA para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, símbolo 
DAS-3, da Câmara Técnica de Áreas Públicas e Regularização 
Fundiária, da Secretaria Municipal de Planejamento -  SEPLAM, 
a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

SME

PROCESSO N°: 33814461/2008

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Contrato de Pessoal

DESPACHO Nº 020/2008 - À vista do contido nos autos 
e considerando o disposto nos artigos 2º, III e 8º, da Lei n.º 8.546, 
de 23 de julho de 2007, RESOLVO autorizar a contratação de 
279 (duzentos e setenta e nove) profissionais de educação, 
selecionados pela Secretaria Municipal de Educação, visando 
suprir o déficit existente na Rede Municipal de Ensino, a partir 
das datas especificadas na relação anexa, até 23 de dezembro de 
2008.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, para as providências cabíveis

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de março 2008.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

ANEXO AO DESPACHO N.º  020/2008

LISTA 2 - LIBRAS - 30 / 60H - 21ª

LISTA 2 - REGENTE - 21A - 30H

DESPACHOS



Diário Oficial do Município Página 14N° 4.322 - Terça-feira - 11/03/2008

LISTA 2 - PEDAGOGIA - 21A - 30H
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LISTA 2 - PROJETO 2º TEMPO - 14A - 20H - ED. FÍSICA

LISTA 2 - ESCOLA ABERTA

LISTA 2 - AGENTE EDUCATIVO - 21A - 30H

SEMAS

PROCESSO: 33616201/2008

INTERESSADO: PROGRAMA ATENÇÃO A FAMÍLIA 
PAIF

ASSUNTO: REQUERIMENTO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
 

DESPACHO N.° 15/2008 - À vista do inteiro teor destes 
autos, e face ao disposto no artigo 25, inciso I da Lei n.° 8666 de 
21/06/1993, alterado pelo Artigo 25, inciso I da Lei n.° 8883, de 
08 de junho de 1994, considerando que a empresa e a única que 
fornece sit-pass e inexigível o procedimento Iicitatório da 
presente despesa no valor estimativo de R$. 28.018,80 (Vinte e 
oito Mil dezoito Reais e oitenta centavos), para aquisição de 
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15.566 , viagens de vales transportes, que serão destinados aos 
prestadores do Programa de Atenção Integral a Família-PAIF, 
diretamente do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo 
Urbano e Passageiros de Goiânia - SETRANSP, podendo este 
valor ser reajustado de conformidade com a planilha de custos do 
setor de transporte coletivo. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 
2008. 

WALTER  PEREIRA DA SILVA 
   SECRETÁRIO

SEMAS

PROCESSO: 33728361/2008

INTERESSADO: PETI

ASSUNTO: REQUERIMENTO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
 

DESPACHO N.°16/2008 - À vista do inteiro teor destes 
autos, e face ao disposto no artigo 25, inciso I da Lei n. ° 8666 de 
21/06/1993, alterado pelo Artigo 25, inciso I da Lei n° 8883, de 08 
de junho de 1994, considerando que a empresa e a única que 
fornece sit-pass e inexigível o procedimento licitatório da 
presente despesa no valor estimativo de R$.31.881,60 (trinta e 
um Mil oitocentos e oitenta e um Reais e sessenta centavos), para 
aquisição de 17.712 , viagens de vales transportes, que serão 
destinados aos prestadores do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil-PETI, diretamente do Sindicato das Empresas 
de Transporte Coletivo Urbano e Passageiros de Goiânia - 
SETRANSP, podendo este valor ser reajustado de conformidade 
com a planilha de custos do setor de transporte coletivo
 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, aos 28 dias do mês de Fevereiro de 
2008.

 WALTER PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO

SEMAS

PROCESSO: 33616350/2008

INTERESSADO: Progama Sentinela

ASSUNTO: Requerimento

TERMO DE INEXIGIBILIDADE
 

DESPACHO N.° 020/2008 - À vista do inteiro teor destes 
autos, e face ao disposto no artigo 25, inciso I da Lei n.º 8666 de 
21/06/1993, alterado pelo Artigo 25, inciso I da Lei n.°8883, de 
08 de junho de 1994, considerando que a empresa e a única que 
fornece sit-pass e inexigível o procedimento licitatório da 
presente despesa no valor estimativo de R$. 9.820,80 (nove mil e 
oitocentos e vinte reais e oitenta centavos), para aquisição de 

5.456, viagens de vales transportes, que serão destinados aos 
prestadores de serviço do Programa Sentinela, diretamente do 
Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano e 
Passageiros de Goiânia SETRANSP, podendo este valor ser 
reajustado de conformidade com a planilha de custos do setor de 
transporte coletivo. 

GABINETE DA SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE  
ASSISTÊNCIA SOCIAL, aos 06 dias do mês de Março de 2008. 

WALTER PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO

DERMU

EXTRATO DO TERMO ADITIVO V AO 
TERMO ADITIVO I DO CONTRATO N° 028/05 

C O N T R A T A N T E S :  E P A S A  E N G E N H A R I A  
PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO LTDA., e a firma 
PIENGE CONSTRUTORA LTDA., com anuência do 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
MUNICíPIO DE GOIÂNIA - DERMU. 

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, em 08.02.08. 

FUNDAMENTO: Decorre do constante no Processo 
n°3.357.273-5, de 08.02.08. 

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual por mais 120 dias.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2008

CRISTIANO PEREIRA DA COSTA
ESTAGIÁRIO DE DIREITO

VISTO:

ADV° RUY BRASIL DE PAULA ROCHA
DIRETOR DO DERPATAMENTO JURIDICO

IMAS

EXTRATOS DOS TERMOS DE CREDENCIAMENTOS 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS  DA ÁREA DA  

SAÚDE JUNTO AO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GOIÂNIA 

- IMAS

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS DE 
CREDENCIAMENTOS DOS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DA ÁREA DA  SAÚDE JUNTO AO 
INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IMAS

EXTRATOS
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Goiânia, 28 de dezembro de 2007.

Denício Célio Trindade
Presidente do IMAS

Jeroni Rosa Ferreira
Diretora do Dept° de Credenciamento

CGL
AVISO DE LlCITAÇÃO- 2ª REPUBLlCAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 288/2007-2ª 
Republicação 
DATA ABERTURA: 31 de Março de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica 
para execução de serviços de perfuração e instalação de poço 
artesiano, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital e seus Anexos. 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO N.°: 32306870/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br , 
Fone: (62)3524-6320  Fax:(62)3524-6315 ,  e mai l -  
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto: Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO- REPUBLlCAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 307/2007-
Republicação 
DATA ABERTURA: 28 de Março de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de insumos (papel grau 
cirúrgico e papel crepado), conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO Nº: 32629768/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 
Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br
 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto: Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 332/2007 
DATA ABERTURA: 27 de Março de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de papel sulfite, 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO Nº: 32623417/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 

AVISOS

http://e-mail-cgl@cgl.goiania.go.gov.br
http://e-mail-cgl@cgl.goiania.go.gov.br
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Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315,  e-mai l -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

www.goiania.go.gov.br,

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br,
Fone: (62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 
Econ. Paulo Roberto Silva

Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  Nº 352/2007 
DATA A BERTURA: 28 de Março de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de colunas para instalação de semáforos e 
placas de orientação, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO Nº: 32658211/2007 
INTERESSADO: Superintendência Municipal de Trânsito e 
Transportes. 
Retire e Acompanhe o edital: no site  
Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 356/2007 
DATA ABERTURA: 27 de Março de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de pães e/ou quitandas, conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 32871241/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº  008/2008 
DATA ABERTURA: 27 de Março de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de material básico de 
construção(material hidráulico, elétrico, cimento e outros), 
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 

°Goiânia, situada na Av. do Cerrado n. . 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO Nº: 32913385/2007 
INTERESSADO: COMOB 

 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2008 
DATA ABERTURA: 31 de Março de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais 
permanente odontológicos, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO Nº: 32981615/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br, 
Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br,
Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br

http://e-mail-cgl@cgl.goiania.go.gov.br
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://-cgl@cgl.goiania.go.gov.br
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
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CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2008 
DATA ABERTURA: 31 de Março de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais esportivos 
e outros (bola, jogo de dama, peteca e outros), conforme 
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO N°: 32980279/2007 

 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2008 
DATA ABERTURA: 31 de Março de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais de 
consumo odontológicos, conforme condições e especificações 
estabeleci das no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 

2Goiânia, situada na Av. do Cerrado n. . 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.
PROCESSO N°: 33023588/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Goiânia, 07 de Março de 2008.
                                                 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

 CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2008 
DATA ABERTURA: 28 de Março de 2008 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br,
Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315,  e-mai l -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br,
Fone: (62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de cal moído, hidratado, p/ser usado em 
pintura de meio fio, conforme condições e especificações 
estabelecldas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO Nº: 33382812/2008 
INTERESSADO: COMURG 

 

Goiânia, 07 de Março de 2008.

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2008 
DATA ABERTURA: 27 de Março de 2008 
HORÁRIO: 14:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de brinquedos 
pedagógicos, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO Nº: 32969054/2007 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
Retire e Acompanhe o edital: no site  
Fone: (62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, e-mail-
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2008 
DATA ABERTURA: 28 de Março de 2008 
HORÁRIO: 09:30 horas 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de peças para serem 
utilizadas em Micro tratores da Comurg, conforme condições 
e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Retire e Acompanhe o edital: no site www.goiania.go.gov.br,
Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, e-mail -
cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

www.goiania.go.gov.br,

http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,
http://www.goiania.go.gov.br,


ERRATA

Diário Oficial do Município Página 20N° 4.322 - Terça-feira - 11/03/2008

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 
Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiânia, situada na Av. do Cerrado n.º. 999- Parque Lozandes 
- Paço Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO. 
PROCESSO Nº: 33382821/2008 
INTERESSADO: COMURG 
R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  
www.goiania.go.gov.br,Fone: (62)3524-6320 Fax:(62)3524-
6315, e-mail -cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 07 de Março de 2008. 

Econ. Paulo Roberto Silva
Pregoeiro

Visto:
Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

CGL
AVISO DE RESULTADO DO 

PREGÃO PRESENCIAL N.°295/2007 
(MENOR PREÇO GLOBAL)

 

A Pregoeira Marcela Araújo Teixeira, designada pelo 
Decreto Municipal n° 1637/2007 da Prefeitura de Goiânia, torna 
público o AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 295/2007, processo n° 32445420/2007. 

KIDEL COMERCIAL LTDA

Goiânia, 07 de março de 2008

Marcela Araujo Texeira
Pregoeira

CGL

ERRATA
 CONCORRENCIA PUBLICA N° 007/2008 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através 
da Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do 
Processo nº: 33667671/2008, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores, COMUNICA aos interessados 
que a CONCORRENCIA PUBLICA N° 007/2008, passa vigorar 
com as seguintes correções:

 
O item 3.2 passa a figurar no edital no item 4.1.3, como 

subitem 4.1.3.3 com a seguinte redação:
 
4.1.3.3-Prova de que possui, capital social registrado e 

integralizado correspondente a no mínimo R$ 2.294.000,00 (dois 
milhões duzentos e noventa e quatro mil reais), cuja 
comprovação deverá ser feita através de Certidão da Junta 
Comercial ou publicação oficial, ou ainda em cartório de registro 
de titulação oficial ou ainda em cartório de registro de títulos, 
conforme o caso. Será admitida atualização deste capital social 
com aplicação de índices oficiais.

 

A alínea “d” dos subitens: 4.1.4.2.1 e 4.1.4.3.1, deixam de 
figurar no edital, não havendo mais a necessidade e 
obrigatoriedade de tal comprovação. Consequentemente o 
numero de atestados exigidos no subitem 4.1.4.3.6 do edital passa 
a ser de 5 (cinco) resguardando as demais condições do referido 
subitem. 

O item 10.5 do edital e seus subitens, bem como a 
Clausula Nona da Minuta Contratual deixam de figurar no edital, 
não havendo mais a necessidade e obrigatoriedade de 
apresentação de Garantia Contratual nestes termos.

 
O item 14.3 do edital e item 3.2 da Clausula Terceira da 

Minuta Contratual passam a vigorar com correção da legislação 
citada da seguinte forma: 

( ... ) o art. 31 da Lei n° 8212, de 24.07.91, com redação 
dada pela Lei 11.488/07. 

O item 12.2.2 da Clausula Decima Segunda da minuta 
contratual passa a vigorar com a seguinte redação: 

12.2.2- Quando a CONTRATANTE, mediante ordem 
escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo 
facultado à CONTRATADA optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação.

 
As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas, 

bem como a data de abertura da licitação.
 
Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 

14h às 18h, nos dias normais de expediente, obter demais 
informações na PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
Sala Comissão Geral de Licitação, Paço Municipal - Av. do 
Cerrado, nº 999 - Parque Lozandes, Pilotis/ Torre Sul - Goiânia-
GO. - FONE: (62) 3524-6320/6321 -FAX: (62) 3524-6315 e site 
www.goiania.go.gov.br. 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de março de 2008

Comissão geral de Licitação

PORTARIA N. 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2008. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo 5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, 

RESOLVE 

tornar sem efeito a Portaria n. 680, de 10 de dezembro de 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIAS
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2007, na parte que dispensa o servidor Davicley Faria da Silva 
da função gratificada de Assistente das Comissões Permanentes, 
símbolo FG.3, e, em conseqüência, fica mantida a vigência da 
Portaria n. 403, de 06 de junho de 2007.

 
CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias do 

mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO

Cida Garcêz
2° SECRETÁRIO 

PORTARIA N. 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2008. 

MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo 5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Ofício 001/07 GVS,

 

CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias do 
mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO

Cida Garcêz
2° SECRETÁRIO 

PORTARIA N. 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2008. 

MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo 5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Of. s/n/2008-
GVHB,

 

CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de janeiro de 2008. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO 

 
Cida Garcez

 2° SECRETÁRIO 

PORTARIA N. 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2008. 

MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo 5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Oficios n. 
1365/2007 e 016/2008,
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CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO 

 
Cida Garcez

 2° SECRETÁRIO 

PORTARIA N. 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2008. 

MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do  artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo  5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei  n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Of. n. 007/2008 - 
GVCG,

 

CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO 

 
Cida Garcez

 2° SECRETÁRIO

PORTARIA N. 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2008. 

MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do  artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo  5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei  n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Oficio n. 009/2008 - 
GVIA,

 

CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO 

 
Cida Garcez

 2° SECRETÁRIO

PORTARIA N. 007, DE 02 DE  JANEIRO DE 2008. 
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MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do  artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo  5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei  n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Oficios ns. 002/08 - 
GVWR,

 

CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO 

 
Cida Garcêz

 2° SECRETÁRIO

PORTARIA N. 008, DE 02 DE  JANEIRO DE 2008. 

MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferi das 
pela alínea b, inciso II, do  artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo  5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei  n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Oficios ns. 003/08 

 

CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO 

 
Cida Garcêz

 2° SECRETÁRIO

PORTARIA N. 009, DE 02 DE  JANEIRO DE 2008. 

MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do  artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo  5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei  n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Oficio n. 001/08 - 
GVVCF,

 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO
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CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO 

 
Cida Garcêz

 2° SECRETÁRIO

PORTARIA N. 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2008. 

MESA    DIRETORA   DA   CÂMARA  MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela alínea b, inciso II, do  artigo 9° da Resolução n. 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em 
consonância com o disposto no artigo  5° da Lei n. 8442, de 30 de 
junho de 2006, alterado pelo artigo 8° da Lei  n. 8536, de 04 de 
junho de 2007, e tendo em vista o contido no Of.  n. 806/2008 - 
GVAR,

 

CÂMARA  MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de janeiro de 2007. 

Deivison Costa
PRESIDENTE

Juarez Lopes
1° SECRETÁRIO 

 
Cida Garcêz

 2° SECRETÁRIO

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

KING COMERCIAL LTDA TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO N° 
33803940, A LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
DROGARIA, SITUADA NA AV. DR. ISMERINO SOARES DE 
CARVALHO N° 738 QD 19-A LT 01 - SETOR AEROPORTO. 
GOIÂNIA - GO

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

KING COMERCIAL LTDA TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO N° 
33803885, A LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
DROGARIA, SITUADA NA AV B N° 729 QD H-01 LT 72 - 
SETOR OESTE. GOIÂNIA - GO

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

KING COMERCIAL LTDA TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO N° 
33803788, A LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
DROGARIA, SITUADA NA  AV 85 N° 2943 QD 221 LT 17 - 
SETOR MARISTA. GOIÂNIA - GO

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

KING COMERCIAL LTDA TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO N° 
33803320, A LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
DROGARIA, SITUADA NA  AV ANHANGUERA N° 5389 QD 
21 LT 30 SETOR CETRAL. GOIÂNIA - GO

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

KING COMERCIAL LTDA TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO N° 
33803745, A LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
DROGARIA, SITUADA NA  AV CESAR LATES N° 766 QD 81 
LT 01/02 - SETOR NOVO HORIZONTE. GOIÂNIA - GO

AMMA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

KING COMERCIAL LTDA TORNA PÚBLICO QUE 
REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO N° 
33803532, A LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA 
DROGARIA, SITUADA NA RUA 90 N° 754 QD F-47 LT 104 - 
SETOR MARISTA. GOIÂNIA - GO


